
DECRETO Nº 5.297 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONCAL VES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4. 750/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
<iiarças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 2.375.696,46 (dois +ilhões e trezentos e setenta e cinco mil e seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e seis 
dentavos ), nas dotações orçamentárias a seguir: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE .. 

001 10 302 0108 2441 
MANUTENÇÃODE AÇÕES DE MEDIA E AtTA . . . . 
COMPLEXIDADE 

. 
· . .  

Cód.R�d: 1059 
1 

3.3.90.39.00.00 
15ooodooooo 

21 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos (dois milhões de reais) 
SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

21.001 GABINETE SECRETARIO 

OOl 26 451 0116 2440 
OPERACIONALIZAÇÃO-DE AÇÕES DE MANUTENÇÃO 

. ! . . DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 
Cód. Red: 
3.3.90.�0.00.00 

1058 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos (trezentos e setenta e 

R$ 2.000.000,00 

15000000000 cinco mil e seisce.ntos e noventa e seis reais e quarenta e seis R$ 375.696,46 

centavos) 

TOTAL R$ 2.375.696,46 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com a redução total 
e/ou parcial das dotações orçamentárias mencionadas abaixo, conforme preceitua o Art. 43, 

inciso III da lei federal 4.320/1964: 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






